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 Art. 27 – Fica criado o benefício financeiro denominado Força Família às famílias que se encon-

tram em situação de extrema pobreza, como medida excepcional de enfrentamento às consequências econômi-
cas e sociais da pandemia de Covid-19 .

 Art . 28 – O benefício Força Família será concedido a pessoas que, cumulativamente:
 I – estejam, na data da publicação desta lei, registradas no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal – CadÚnico – como responsáveis por domicílio situado no Estado;
II – estejam, na data da publicação desta lei, registradas no CadÚnico como membros de família 

com rendaper capitafamiliar mensal de até r$ 89,00 (oitenta e nove reais) .
§ 1º – As condições de renda familiar mensalper capitade que trata este artigo serão verificadas 

por meio do CadÚnico .
 § 2º – Para os fins deste artigo, considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos aufe-

ridos por todos os membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade 
familiar, todos moradores em um mesmo domicílio .

 § 3º – Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para os fins deste artigo, os ren-
dimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei Federal nº 10 .836, de 9 de 
janeiro de 2004, e em seu regulamento .

 § 4º – O pagamento do benefício Força Família, se ainda não efetivado, será cancelado quando 
constatado o descumprimento de requisito de concessão previsto nesta lei .

 Art . 29 – Terão prioridade para receber o benefício Força Família:
 I – o responsável pelo domicílio de famílias incluídas no conceito de pobreza extrema, cadas-

tradas no CadÚnico, que não sejam beneficiárias do Bolsa Família ou outro benefício concedido pelo governo 
federal;

 II – a mulher provedora de família monoparental com um ou mais filhos.
 Art . 30 – O valor do benefício Força Família será de r$ 600,00 (seiscentos reais) e será pago em 

parcela única .
 § 1º – Somente será permitida a concessão de um benefício por família .
 § 2º – A forma de pagamento do benefício será fixada em regulamento.
 § 3º – A data limite para pagamento do benefício é 1º de agosto de 2021 .
 § 4º – Será de acesso público a relação dos beneficiários, podendo a divulgação ocorrer por meio 

eletrônico ou por outros meios previstos em regulamento específico.
 Art . 31 – A concessão do benefício Força Família tem caráter temporário e não gera direito 

adquirido .
 Art . 32 – Ficam reduzidos, no exercício de 2021, os valores das taxas de que tratam os subitens 

1 .2 .1, 1 .2 .2, 1 .2 .3, 1 .2 .4, 1 .2 .5, 1 .2 .6 e 1 .2 .7 da Tabela B da Lei nº 6 .763, de 1975, relativas às atividades do 
setor de eventos técnico-científicos, esportivos, corporativos, culturais e sociais e de entretenimento, em 60% 
(sessenta por cento) por seis meses, 50% (cinquenta por cento) nos seis meses subsequentes e 40% (quarenta 
por cento) nos seis meses seguintes .

Parágrafo único – O benefício previsto no caput , no que se refere às taxas previstas nos subi-
tens 1 .2 .1, 1 .2 .2, 1 .2 .3 e 1 .2 .4 da tabela a que se refere o caput estende-se, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), até doze meses após o término da vigência do estado de calamidade pública no Estado em decorrência 
da pandemia de Covid-19 .

 Art. 33 – Os benefícios fiscais e financeiros constantes desta lei serão financiados preferencial-
mente com o montante recuperado no plano de regularização .

 Art . 34 – Fica acrescentado ao Capítulo Ix da Lei nº 15 .273, de 2004, o seguinte art . 20-A:
 “Art . 20-A – O crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS –, às suas multas e aos demais acréscimos legais, vencido até 31 de dezembro de 2020, formalizado ou 
não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizado ou não, poderá ser pago de forma parcelada, pelo prazo de cento 
e oitenta meses, com as reduções previstas nesta lei, observado o seguinte:

§ 1º – O crédito mencionado no caput deverá, em razão da crise econômica decorrente da pande-
mia de Covid-19, ser pago de forma escalonada, nos seguintes percentuais, aplicados sobre o valor da dívida 
consolidada:

 I – da primeira à décima segunda parcela, 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento);
 II – da décima terceira à vigésima quarta parcela, 0,30% (zero vírgula trinta por cento);
 III – da vigésima quinta à trigésima sexta parcela, 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento);
 Iv – da trigésima sétima à centésima septuagésima nona parcela, 0,63% (zero vírgula sessenta e 

três por cento);
 v – na centésima octogésima parcela, o saldo devedor remanescente .
 §2º – A habilitação a ser realizada pelo contribuinte, para fins de pagamento do crédito tributário, 

será realizada nos mesmos moldes e termos exigidos para os contribuintes que fizerem adesão aos pagamentos 
incentivados previstos na lei que instituiu o Plano recomeça Minas .

 § 3º – A implantação do parcelamento de que trata este artigo dispensa qualquer manifestação por 
parte das comissões previstas no art . 8º desta lei .

 § 4º – Para fins de habilitação na modalidade prevista neste artigo, fica dispensada a comprova-
ção, pelo sujeito passivo:

 I – do recolhimento regular dos impostos declarados por ele nos últimos três meses;
 II – de que suas condições econômico-financeiras justificam a concessão do parcelamento 

específico;
 III – de que o valor da parcela mensal devida na hipótese de concessão de parcelamento no prazo 

de sessenta meses seria superior a 1/12 (um doze avos) do lucro líquido apurado por ele no exercício anterior .
 § 5º – Fica também dispensado, para habilitação, o oferecimento de garantia real, fiança bancária, 

seguro garantia ou qualquer outra, com exceção de fiança pessoal do sócio do contribuinte.
 § 6º – Poderão ser incluídos, na consolidação a que se refere o §1º, os valores espontaneamente 

denunciados ou informados pelo contribuinte a repartições fazendárias decorrentes de infrações relacionadas a 
créditos tributários do ICMS vencidos até 31 de dezembro de 2020 .

 § 7º – Fica permitida a quitação de parte ou de todo o crédito tributário mediante dação em paga-
mento de bens imóveis, em conformidade para com a Lei 23 .533, de 6 de janeiro de 2020, ou com a utilização 
de precatórios .

 § 8º – Em caso de perda do parcelamento de que trata este artigo, o mesmo poderá ser objeto de 
um único pedido de reparcelamento, com diminuição de 10% (dez por cento) das parcelas ainda restantes do 
parcelamento original .

§ 9º – Não serão aplicadas ao parcelamento de que trata o caput as limitações ao prazo de paga-
mento em razão da natureza do crédito tributário .

 § 10º – Se o contribuinte que promover a adesão ao parcelamento previsto neste artigo quiser pro-
mover a quitação à vista do crédito tributário de ICMS durante o curso do parcelamento, ser-lhe-á concedido o 
desconto previsto no inciso I do § 5º do art . 3º da lei que instituiu o Plano recomeça Minas .

§ 11 – A vigência do prazo de habilitação ao parcelamento de que trata o caput seguirá os mesmos 
prazos estipulados para habilitação do Plano Recomeça Minas, sendo que, após finalizado o prazo de habili-
tação, as condições previstas neste artigo não serão mais aplicáveis, aplicando-se as condições previstas nos 
demais dispositivos desta lei .” .

 Art . 35 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .802, DE 21 DE MAIO DE 2021 .

 Autoriza o Poder Executivo e o Departamento de Edifica-
ções e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – 
DER-MG – a alienar os imóveis que especifica e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a alienar onerosamente os imóveis de propriedade do 

Estado discriminados no Anexo desta lei .
Parágrafo único – Os recursos provenientes da alienação dos imóveis mencionados no caput serão 

creditados na conta Alienação de Bens e classificados como Receita de Capital, em observância ao disposto no 
art . 44 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .

 Art. 2º – Fica o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
– DEr-MG – autorizado a alienar onerosamente os imóveis de sua propriedade discriminados no Anexo desta 
lei .

Parágrafo único – Os recursos provenientes da alienação dos imóveis mencionados no caput serão 
destinados ao atendimento dos fins institucionais do DER-MG, observado o disposto no art. 44 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000 .

 Art . 3º – Os imóveis de que trata esta lei poderão, conforme o interesse do Estado ou do DEr-MG, 
ser objeto de venda, dação em pagamento, permuta por outro imóvel, produto ou serviço, dação em garantia de 
operação financeira ou incorporação para fins de integralização de participação em capital social de empresa 
controlada pelo Estado .

 Art . 4º – Fica o Poder Executivo autorizado a destinar os imóveis de propriedade do Estado discri-
minados no Anexo desta lei ou o produto de sua alienação à integralização de cotas em fundos de investimento 
imobiliário ou em fundos de investimento em participação, constituídos na forma da legislação aplicável .

 Art . 5º – A alienação de imóveis por meio de incorporação, a que se refere o art . 3º, terá como obje-
tivo a integralização de aumento da participação do Estado em capital social de empresa por ele controlada .

Parágrafo único – Fica assegurado ao Estado o direito de reaquisição dos imóveis alienados nos 
termos do caput , em valor a ser apurado quando da reaquisição .

 Art . 6º – A alienação dos imóveis de que trata esta lei será precedida de avaliação e licitação na 
modalidade concorrência, atendidas as disposições da Lei Federal nº 14 .133, de 1º de abril de 2021 .

 Parágrafo único – Os imóveis discriminados no Anexo têm estimativa de valor atualizado e serão 
objeto de avaliação quando da sua alienação, respeitadas as normas sobre gestão de imóveis patrimoniais no 
âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional .

 Art . 7º – Ficam revogadas, no Anexo I da Lei nº 22 .606, de 20 de julho de 2017, as linhas referen-
tes aos seguintes códigos de imóvel:

 I – 000394-4;
 II – 000397-1;
 III – 000403-7;
 Iv – 000404-8;
 v – 000405-9;
 vI – 000406-0;
 vII – 000407-9;
 vIII – 000408-8;
 Ix – 000409-7;
 x – 000410-6;
 xI – 000413-9;
 xII – 000414-0;
 xIII – 000415-9;
 xIv – 000417-7;
 xv – 000418-6;
 xvI – 000433-7;
 xvII – 000439-1;
 xvIII – 000440-8;
 xIx – 000463-0;
 xx – 000464-9;
 xxI – 000369-5;
 xxII – 000368-6;
 xxIII – 000365-9;
 xxIv – 002769-8;
 xxv – 004244-0;
 xxvI – 004156-6 .
 Art . 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

 ANExO
(a que se referem o  caput  do art . 1º, o  caput  do art . 2º, o art . 4º e o parágrafo único do art . 6º da Lei nº 23 .802, de 21 de maio de 2021)

Nº cÓD . imÓvEL cArtÓrio rEGiStro Livro árEA (m²) muNicÍPio ZoNEAmENto ENDErEÇo
1 004160-8 BELO HOrIZONTE – 5º OFÍCIO 17229 e 62295 a 62311 LIvrO 2 607,40 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA DA BAHIA, 2 .200, LOurDES
2 000398-0 BELO HOrIZONTE – 2º OFÍCIO 22861 LIvrO 2 28,00 BELO HOrIZONTE – MG urBANO Av . AuGuSTO DE LIMA, 233, SALA 307, CENTrO – ED . ArCÂNGELO MALETTA
3 000402-6 BELO HOrIZONTE – 2º OFÍCIO 22865 LIvrO 2 28,00 BELO HOrIZONTE – MG urBANO Av . AuGuSTO DE LIMA, 233, SALA 311, CENTrO – ED . ArCÂNGELO MALETTA
4 000732-5 BELO HOrIZONTE – 4º OFÍCIO 73526 LIvrO 2 699,67 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA ESPÍrITO SANTO, 466, LOJAS 2, 3, 4 E 5, CENTrO – ED . HÉrCuLES
5 000302-5 BELO HOrIZONTE – 1º OFÍCIO 36908 LIvrO 2 1 .161,70 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA JOrNALISTA JOSÉ CLáuDIO áBrAMO, LOTE 3, QuADrA 3, BONSuCESSO
6 000302-5 BELO HOrIZONTE – 1º OFÍCIO 22354 LIvrO 2 1 .125,60 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA JOrNALISTA JOSÉ CLáuDIO áBrAMO, LOTE 4, QuADrA 3, BONSuCESSO
7 000302-5 BELO HOrIZONTE – 1º OFÍCIO 10494 LIvrO 2 1 .029,60 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA JOrNALISTA JOSÉ CLáuDIO áBrAMO, LOTE 5, QuADrA 3, BONSuCESSO
8 012723-3 BELO HOrIZONTE – 3º OFÍCIO 3467 LIvrO 2 456,00 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA DOM JOAQuIM SILvÉrIO, LOTE 3-B, QuADrA 101, COrAÇÃO EuCArÍSTICO
9 004177-2 BELO HOrIZONTE – 5º OFÍCIO 22691 LIvrO 2 360,00 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA JOSÉ LINS DO rEGO, 378, LOTE 17, QuADrA 11, TuPI
10 011309-2 BELO HOrIZONTE – 6º OFÍCIO 66008 LIvrO 2 500,00 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA PADrE LEOPOLDO MErTENS, LOTE 2, QuADrA 14, SÃO FrANCISCO
11 011309-2 BELO HOrIZONTE – 6º OFÍCIO 72198 LIvrO 2 780,90 BELO HOrIZONTE – MG urBANO ruA PADrE LEOPOLDO MErTENS, S/Nº LOTE 3-A, QuADrA 14, SÃO FrANCISCO
12 005181-3 CONTAGEM 17937 LIvrO 2 400,00 CONTAGEM – MG urBANO ruA ALvIMAr CArNEIrO, 1 .115, LOTE 10, QuADrA 39, PArQuE NOvO PrOGrESSO
13 001590-9 COrONEL FABrICIANO 26009 LIvrO 2 360,00 COrONEL FABrICIANO – MG urBANO Av . 5, LOTE 27, QuADrA 29, rESIDENCIAL BELvEDErE
14 001590-9 COrONEL FABrICIANO 26010 LIvrO 2 360,00 COrONEL FABrICIANO – MG urBANO Av . 5, LOTE 28, QuADrA 29, rESIDENCIAL BELvEDErE
15 001590-9 COrONEL FABrICIANO 26011 LIvrO 2 360,00 COrONEL FABrICIANO – MG urBANO Av . 5, LOTE 29, QuADrA 29, rESIDENCIAL BELvEDErE .
16 001590-9 COrONEL FABrICIANO 26012 LIvrO 2 360,00 COrONEL FABrICIANO – MG urBANO Av . 5, LOTE 30, QuADrA 29, rESIDENCIAL BELvEDErE
17 001655-0 CurvELO 1654 LIvrO 2 13 .896,00 CurvELO – MG rurAL Br-259, KM 0, LuGAr DENOMINADO MATO DA LAGOA

18 005448-6 DIvINÓPOLIS 36381 LIvrO 2 4 .318,50 DIvINÓPOLIS – MG urBANO Av . ANTÔNIO NETO, ESQ . ruA HOMErO FErrEIrA MAIA, QuADrA 48, DANILO 
PASSOS

19 001788-9 DOrES DO INDAIá 16184 LIvrO 2 3 .000,00 DOrES DO INDAIá – MG urBANO ruA Dr . EDGAr PINTO FIuZA, ESQ . ruA PArANá, LOTE 2, rOSárIO

20 005986-5 PONTE NOvA 63 LIvrO 2 3 .339 .600,00 JEQuErI – MG rurAL LuGAr DENOMINADO FAZENDINHA, PErOBA, CruZEIrO, PrOvIDÊNCIA E BONFIM, 
DISTrITO DE PISCAMBA

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210522004222013.


